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INDICAÇÃO Nº. 824 /2022 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

RIO DAS OSTRAS/RJ. 

 

 

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências 

regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito 

que promova curso de capacitação e orientação sobre primeiros socorros aos 

servidores que trabalham nas creches do Município. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação é de sua importância para a população riostrense, 

principalmente nossas crianças e seus pais, pois a prestação de primeiros socorros 

é uma questão de saúde pública.  

 

A qualificação dos nossos servidores é uma medida extremamente 

necessária, razão pela qual pugna-se por sua implementação. 

 

Diante do exposto, pedimos o apoio dos nobres colegas para aprovar esta 

indicação. 

 

Rio das Ostras-RJ, 25 de outubro de 2022. 

     

 

UDERLAN DE ANDRADE HESPANHOL 

Vereador-Autor 


